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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 103/2018				Data: 29 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem nº 91/2018				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 86/2018

Ementa: Dispõe sobre o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência aos advogados públicos nas causas em que for parte o município de Três Passos.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/12/2018. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, desde que revisto o art. 11 da proposição, pois não se admite a retroatividade dos efeitos da Lei, salvo quando não gerar inovação de direito material, firme o inciso XXXVI do art. 5º da CF. 
No dia 06 de dezembro compareceu na reunião desta Comissão a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, a qual explicou o que são os honorários de sucumbência e salientou que o presente projeto visa disponibilizar o recebimento de tais honorários por parte dos procuradores do município. Falou que embora exerça o cargo em comissão, também faz jus aos honorários de sucumbência, pois dentre as suas atribuições previstas no Estatuto dos Servidores Municipais, consta expressamente a representação judicial. Por fim, destacou que Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento de que os honorários advocatícios sucumbenciais possuem natureza alimentar, destinando-se ao sustento do advogado e sua família.  
Posteriormente, o Poder Executivo enviou mensagem retificativa, alterando o art, 11 da proposição, adequando o mesmo conforme orientação técnica dessa Casa Legislativa. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material especialmente após o envio da mensagem retificativa. 
	Importa enfatizar que o art. 85, §19 do Novo Código de Processo Civil atribui expressamente ao advogado a titularidade dos honorários de sucumbência aos advogados públicos, nos termos da lei. Sendo que a presente proposição visa justamente regulamentar o referido dispositivo legal. 
	Ademais, tratando-se de verba privada pagas pelo vencido judicialmente, não há de se falar em despesa pública, tampouco despesa com pessoal.


Conclusão do Voto:


Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 12 de dezembro de 2018



_____________________________________
WILLIAN HEINECK – RELATOR





Pelas Conclusões:
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_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE





____________________________________
NADER UMAR – MEMBRO SUPLENTE
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